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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024. 

 
O Município de AGROLÂNDIA, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob o Nº 83.102.582/0001-44, com sede a Rua dos Pioneiros, nº 109, Centro, representado por 
seu prefeito, Sr. JOSÉ CONSTANTE, no uso das atribuições legais, resolve instaurar nesta data o 
presente processo licitação, na modalidade CONTRATAÇÃO DIRETA, do tipo DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
pela Lei 14.133/2021, conforme descrição contida no presente edital. 
 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE ASSENTO DE ELEVAÇÃO PARA O TRANSPORTE DE CRIANÇAS DE 6 A 10 ANOS QUE 
PARTICIPARÃO DAS OFICINAS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – 
SCFV DO CRAS. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
Tal aquisição faz-se necessária em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 14.071/2020 que 
estabelece as condições mínimas de segurança para o transporte de passageiros com idade inferior a 
dez anos em veículos, onde torna obrigatório o uso de cadeirinha ou assento de elevação para crianças 
menores que 1 metro e 45 centímetros e peso entre 15 a 36 kg. Vale salientar que segundo o Código 
de Trânsito Brasileiro, transportar crianças em veículo automotor sem a devida segurança 
estabelecida, configura-se como infração gravíssima.  
 
Tendo em vista a utilização constante para transporte de crianças, para as Oficinas do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de vínculos do CRAS, é imprescindível a aquisição das cadeiras e 
assentos para transporte. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA JURIDICA  

 
A Constituição Federal acolhe a presunção de que a prévia licitação produz a melhor contratação, isto 
é, aquela que assegura a maior vantagem possível à Administração Pública, com observância ao 
princípio da isonomia. Contudo, a própria Constituição se encarregou de limitar tal presunção, 
facultando a contratação direta nos casos previstos na legislação pertinente.  
 
A Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 regulamentou o dispositivo constitucional transcrito e instituiu 
normas e procedimentos para a realização de licitações e celebração de contratos no âmbito da 
Administração Pública, prevendo, neste contexto, hipóteses excepcionais de contratação direta, em 
que, legitimamente, a Administração pode celebrar contratos sem a prévia realização de processo 
licitatório, com o devido amparo legal e dotadas das devidas justificativas legais. 
 
Nesse passo, a Lei nº 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra, como a dispensa de licitação 
(artigo 75). Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 75, inciso II, da mencionada Lei.  
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O referido texto leciona que a licitação será dispensável quando o valor para compras sejam inferiores 
a R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) atualizado para R$ 59.906,02 (Cinqüenta e Nove mil Novecentos 
e Seis Reais e Dois Centavos) pelo Decreto 11871/2023 de 29 de dezembro de 2023.  
 
De outro norte, embora a legislação permita a Contratação Direta, não significa inaplicação dos 
princípios básicos que orientam a atuação administrativa, nem caracteriza uma livre atuação 
administrativa. É obrigatório o cumprimento de diversos requisitos, a fim de que a escolha da 
contratação recaia sobre empresa com qualificação técnica, que cumpre os requisitos de habilitação, e 
que apresente a melhor proposta, preservando assim os princípios da contratação pública.  
 
A ausência de licitação não se equivale a uma contratação informal, realizada por quem a 
Administração melhor lhe aprouver, sem a adoção de cautelas e prova documental condizente e apta a 
dar suporte e respaldo a via adotada, pelo contrário, a contratação direta exige um procedimento 
prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível. Trata-se de um procedimento 
formal prévio destinado a produzir a melhor escolha possível para a Administração.  
 
Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade da 
Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o interesse 
público.  
 
Pelo exposto, pode a Administração Pública aplicar o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, para 
dispensar licitação e contratar diretamente pessoa jurídica que preencha TODOS os requisitos 
previstos no Edital de Licitação.  
 

4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  

 
A Nova Lei de Licitações autoriza expressamente a contratação direta mediante dispensa de licitação, 
nos termos do artigo 75, conforme dispõe:  
 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

 
Além da previsão do contigo no artigo 75, II, da Lei 14.133/2021, é obrigatório o cumprimento de 
outros requisitos legais, nos termos do artigo 72 da Lei.  
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:  
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  

 
O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  
 
Além disso, foram observadas as regras contidas nos artigos 18 e 23 da Lei 14.133/2021.  
 

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 
A escolha do fornecedor observou os requisitos Técnicos, de melhor preço, de cumprimento de 
requisitos de habilitação, de regularidade, e que possui qualificação técnica para realização dos 
serviços, bem como reputação ilibada e inquestionável.  
 
Esclareça-se ainda que a empresa atende todas as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
exigidas no instrumento convocatório.  
 
Nesse sentido, a escolha recai sobre a empresa DB S.A COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, 
inscrita no CNPJ sob nº CNPJ 09.313.141/0051-06, com sede na RUA DOS PIONEIROS, Nº 960, SALA 01, 
Bairro: CENTRO – CEP: 88420-000 – AGROLÂNDIA/SC, em face do valor e consultas de idoneidade 
realizada.  
 
A Empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para a prestação dos serviços a 
serem contratados, considerando as certidões negativas anexadas: 
 
1) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL;  
2) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL, do domicílio ou sede do licitante; 
3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, do domicílio ou sede do licitante;  
4) PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO(FGTS);  
5) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA A DÉBITOS TRABALHISTAS – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 
 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

 
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de 
qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é 
selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
http://www.agrolandia.sc.gov.br/


 

 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Dispensa de Licitação Nº 01/2024/FMAS...............................................................................Pág.4/11 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa 
do preço.  
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
o disposto no Decreto Municipal n.º 045, de 31 de março de 2023, que estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Agrolândia, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Foi realizada pesquisa de preços no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, obtendo-se 01 
(um) resultado, sendo que o valor proposto pela empresa que se pretende contratar é menor que o 
consultado. 
 
Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média no mercado 
específico.  
 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

 
Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se 
devidamente alocados no orçamento da Prefeitura Municipal para o exercício de 2024, classificados 
sob o código:  
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

10 Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia 

1 Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia 

2066 Proteção Social Básica CRAS/ PAIF 

3449052570000000000 Acessórios para automóveis 

266170000300 Transf.FEAS/PBI-Piso Básico de Investimento 

 

8.  DA PUBLICAÇÃO 

 
Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo, da presente 
aquisição, na Imprensa Oficial, nos termos do parágrafo do art. 54 da Lei nº 14.133/21. 
 

9.  DA CONCLUSÃO 

 
Em relação aos preços verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em 
se tratando de produtos similar, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios.  
 
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar com a empresa DB S.A COMÉRCIO DE MÓVEIS 
E ELETRODOMÉSTICOS, relativamente à aquisição em questão, é decisão discricionária do Prefeito 
Municipal optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise do Agente de Contratação/ 
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Comissão de Licitações de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente 
procedimento. 
 
Por derradeiro, foi dispensada parcialmente documentos de habilitação sob a justificativa de entrega 
imediata, no termos do inc. III do art. 70 da Lei nº 14.133/2021. 
 
E conforme Art. 17 do Decreto Municipal Nº 45 de 31 de Março de 2023, não será submetido a analise 
da Assessoria Juridica os Processos de Contratação que sejam inferiores aos limites estipilados pela Lei 
federal nº 14.133/21 nos incisos I e II do Art. 75. 
 
O Foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição amigável e/ou litígios pertinentes ao objeto do Presente Termo de Inexigibilidade de 
Licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será a Comarca de Trombudo 
Central/SC.  
 
Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o 
presente Termo de Dispensa de Licitação, sendo assinado pelo Prefeito Municipal, para que se 
produzam seus efeitos legais.  
 
Agrolândia/SC, 08 de Fevereiro de 2024.  
 
 
 

JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 
 O presente termo de referência tem por objetivo a aquisição de Assentos de Elevação Infantil para o 
transporte de crianças de 6 a 10 anos de idade para participarem das Oficinas do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS.  
 
2. OBJETO 
 
 Aquisição de Assento de Elevação para o transporte de crianças de 6 a 10 anos que participarão das 
Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV do CRAS. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 Tal aquisição faz-se necessária em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 14.071/2020 que 
estabelece as condições mínimas de segurança para o transporte de passageiros com idade inferior a 
dez anos em veículos, onde torna obrigatório o uso de cadeirinha ou assento de elevação para crianças 
menores que 1 metro e 45 centímetros e peso entre 15 a 36 kg. Vale salientar que segundo o Código 
de Trânsito Brasileiro, transportar crianças em veículo automotor sem a devida segurança 
estabelecida, configura-se como infração gravíssima.  
 
Tendo em vista a utilização constante para transporte de crianças, para as Oficinas do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de vínculos do CRAS, é imprescindível a aquisição das cadeiras e 
assentos para transporte. 
 
4. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS  
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANTIDADE 

01 

Almofada assento veículo automotivo, Assento de Elevação para 
Criança 15 (quinze) a 36 (trinta e seis) kg, estrutura em plástico de alta 
resistência, com braços laterais de apoio, tecido acolchoado, removível 
e lavável, cor Preto. Certificado pelo INMETRO. 

10 

  
5. JUSTIFICATIVA 
  
Justifica-se a aquisição do objeto em questão em cumprimento a legislação nacional de trânsito e 
para segurança no transporte das crianças até o Equipamento CRAS. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 
exigências contidas neste termo, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
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pretendido. 
  
Não poderão participar deste processo de Licitação os interessados:  
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;  
b) Que não atendam às condições deste Termo de Referência;  
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condição (Acórdão 
n°746/2014 - TCU Plenário);  
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
7. DA ENTREGA 
 
A entrega deverá ser efetuada em sua totalidade ao Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer o produto de acordo com as 
determinações deste Termo de Referência. 
 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto, para que seja corrigido. 
 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
  
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Exigências de habilitação: 
 
I - Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
 b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 
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ramo de atividade e o serviço licitado; 
 c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 
publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 
 d) Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do município da sede; 
 e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
II - Documento do representante legal da empresa: 
 a) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato 
social. 
III - Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 
1.751 de 02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública; 
 c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
 d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
 e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública; 
 f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/11, 
que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão pública. 
 g) Certidão negativa de débitos Municipal. 
 
11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR (por item). 
 
 12. GESTÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila ou termo aditivo. 
 
As comunicações entre a municipalidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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A municipalidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 
 
Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
 
Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Acompanhar os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
 
Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
  

It
e

m
  

Descrição/ 
Especificação 

Tipo de 
item  

  

Unidade 
de 

medida 
Quant Preço de referência  

01 

Almofada assento veículo 
automotivo, Assento de Elevação para 

Criança  15 (quinze) a 36 
(trinte e seis) kg, estrutura em plástico 

de alta resistência, com braços 
laterais de apoio, tecido acolchoado , 

removível e lavável, cor Preto. 
Certificado pelo INMETRO. 

 un 10      R$ 99,00 

 
14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
 O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento 
fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-
corrente da contratada. A nota fiscal será emitida pela contratada conforme o disposto na Ordem de 
Compra, em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, 
acrescida das seguintes informações: 
a) Indicação do número do contrato; 
b) Indicação do objeto do contrato; 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
http://www.agrolandia.sc.gov.br/


 

 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 
 

Dispensa de Licitação Nº 01/2024/FMAS...............................................................................Pág.10/11 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, 
(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 
 d) Conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 
 
 A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas 
alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As 
pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 
cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, qualquer ônus à contratante. 
  
O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito de 
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 
e) Indicação do número da Ordem de Compra. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
  
 A projeção da despesa para atender a esta licitação está programada em dotações orçamentária 
provenientes de vinculados do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), consignada no orçamento 
municipal para o exercício corrente, na seguinte rubrica: 
 
ÓRGÃO 10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO 2066 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Vínculo: 266170000300 – Transf.FEAS/PBI – Piso Básico Investimento 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Lediane de Melo Hinkel, Portaria de designação nº 
827/2023, Psicóloga da Secretaria de Assistência Social.   
 
17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
   
 A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XIII. Não estabelecer cede no município, conforme exigência contida neste Termo de Referência. 
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